
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº:34/2022 

Juliano Ricardo Codognotto e Carlos Rodolfo Rodrigues, na 

qualidade de vereadores desta Casa de Leis e nos termos do Regimento Interno vêm 

expor a presente indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento Interno, seja 

lida e deliberada em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao chefe do Poder 

Executivo, sugerindo que a Prefeitura Municipal adeque a Feira da Lua para que seja 

desobstruída a Rua João Carniato. 

JUSTIFICATIVA 

A Feira da Lua é muito importante para nossos produtores e 

comerciantes, pois é um local que concentra diversos produtos de qualidade que são 

comercializados para a população, além de gerar renda para os que vendem seus 

produtos. 

O barracão onde é realizada a feira é amplo e tem espaço para abrigar 

todos dentro dele. Também sugerimos que caso não seja possível que todos fiquem 

dentro do barracão, que pelo menos se adequem de uma forma que a referida via fique 

livre para o trânsito de veículos. Fazendo essa adequação será desobstruída a Rua João 

Carniato, que é uma importante via de Taguaí e onde está localizada a Santa Casa de 

Misericórdia. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 01 de abril de 2022. 

 
_________________________________ 

JULIANO RICARDO CODOGNOTTO 
Vereador 

_________________________________ 
CARLOS RODOLFO RODRIGUES 

Vereador 


